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O Município de Capela do Alto garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através 
do site www.capeladoalto.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.011/2019
de 16 de Maio de 2019.

“Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional suplementar no orçamento 
vigente e dá outras providências”.

PÉRICLES GONÇALVES-KEKE, Prefeito do Município 
de Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, 
especialmente as disposições do Art. 4º, Inciso III, da Lei 
nº 1.965, de 17 de Dezembro de 2018 - LOA;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente um crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 165.900,00 (cento 
e sessenta e cinco mil e novecentos reais) nas seguintes 
dotações orçamentárias:
Local: 020201	 GABINETE DO PREFEITO

Ficha: 	 021 - 04.122.0004.2003.0000  Atividades relacionadas 
ao gabinete do prefeito..	  5.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Local: 020301	 ADMINISTRACAO - EXPEDIENTE

Ficha: 	 028 - 04.122.0008.1006.0000	 Aquisição de 
equipamentos e material permanente...	  5.000,00

4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Local: 020303	 ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO

Ficha: 	 043 - 04.122.0010.1055.0000	 aquisição de 
equipamentos e material permanente...	  100,00

4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Local: 020501	 DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA

Ficha: 	 102 - 15.452.0019.1016.0000	 Obras e instalações 
- programas Infra estrutura...	  6.000,00

4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES

Ficha: 	 108 - 15.452.0019.2018.0000  Atividades relacionadas 
ao Depto de obras e engenharia	  10.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Local: 020503	 SERVIÇOS PUBLICOS

Ficha: 	 115 - 15.452.0023.1029.0000	 Aquisição de 

equipamentos e material permanente...	  7.800,00

4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Ficha: 	 120 - 15.452.0023.2020.0000  Atividades relacionadas 
ao Depto de serviços públicos 	  63.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Local: 020802	 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR

Ficha: 	 177 - 10.302.0028.2027.0000	 Atendimento à 
população em geral 	  25.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Local: 020901	 EDUCAÇÃO INFANTIL

Ficha: 	 232 - 12.365.0032.2031.0000	 Atividades de 
manutenção/suporte da educação infantil 	  1.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Local: 021001	 DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER

Ficha: 	 297 - 27.812.0037.2045.0000	 Incentivar a prática 
das atividades esportivas e de lazer.	  10.000,00

3.3.90.31.00	 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, 
CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS

Local: 021102	 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ficha: 	 320 - 08.244.0040.1053.0000  Construção, ampliação 
e reformas dos prédios próprios	  20.000,00

4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES

Ficha: 	 323 - 08.244.0040.1054.0000	 Aquisição de 
equipamentos e material permanente...	  3.000,00

4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Ficha: 	 329 - 08.244.0040.2049.0000	 Atendimento das 
demandas da população sob vulnerabilidade 10.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

TOTAL......................... R$ 165.900,00

Art. 2º - O crédito adicional suplementar aberto pelo 
artigo anterior será coberto da seguinte forma:
I – Superávit financeiro........ -63.000,00

II - Por anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:

Local: 020101	 SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Ficha: 	 015 - 02.061.0006.2002.0000	 Atividades da 
secretaria de assuntos jurídicos...	  -10.000,00

3.3.90.91.00	 SENTENÇAS JUDICIAIS

Local: 020309	 DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

Ficha: 	 086 - 04.123.0015.2015.0000	 Atividades do Depto 
de tributação	  -10.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Local: 020702	 DEPARTAMENTO DO MEIO AMBIENTE
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Ficha: 	 143 - 18.541.0026.1034.0000	 Obras e instalações 
voltadas ao meio ambiente.....	 -7.900,00

4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES

Local: 020801	 UNIDADES DE SAUDE ATENÇÃO BASICA

Ficha: 	 153 - 10.301.0027.1037.0000	 Aquisição de 
equipamentos e material permanente...	  -15.000,00

4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Ficha: 	 158 - 10.301.0027.2026.0000	 Atendimento à 
população em geral - atenção básica..	  -5.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Local: 020802	 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR

Ficha: 	 166 - 10.302.0028.1038.0000	 Obras e 
Instalações...............................	  -5.000,00

4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES

Local: 020901	 EDUCAÇÃO INFANTIL

Ficha: 	 225 - 12.365.0032.1019.0000  Construção, ampliação 
e reformas de creches.......	  -1.000,00

4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES

Local: 020906	 ENSINO SUPERIOR

Ficha: 	 278 - 12.364.0043.2040.0000	 Manutenção ao 
desenvolvimento do ensino superior..	  -10.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Local: 021101	 FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Ficha: 	 318 - 08.243.0039.2048.0000	 Garantia melhor 
qualidade de vida à criança e ao adolescente. -5.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Local: 021102	 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ficha: 	 321 - 08.244.0040.1053.0000  Construção, ampliação 
e reformas dos prédios próprios	  -5.000,00

4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES

Ficha: 	 322 - 08.244.0040.1053.0000  Construção, ampliação 
e reformas dos prédios próprios	  -6.000,00

4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES

Ficha: 	 330 - 08.244.0040.2049.0000  Atendimento demandas 
população sob vulnerabilidade social	  -4.500,00

3.3.90.32.00	 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

Ficha: 	 336 - 08.244.0044.2034.0000	 Subvenção social - 
APAE...........................	  -18.500,00

3.3.50.43.00	 SUBVENÇÕES SOCIAIS

TOTAL......................... R$ 165.900,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 16 de Maio 
de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário 
Oficial eletrônico do Município, e, por afixação nesta 
Prefeitura Municipal, data supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS

SECRET. ADMINISTRATIVO

Portarias

PORTARIA Nº 118/2019
de 21 de Maio de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município 
de Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e 
especialmente as contidas no Inciso III do artigo 2º da Lei 
nº 1.129/2002;

Considerando que a servidora efetiva Srª Rita de 
Cássia Guitti Rodrigues, Monitor de Creche, encontra-
se afastada de suas funções por motivo de licença 
maternidade e com retorno às suas atividades laborativas 
prevista para o dia 02/10/2019;

Considerando que a sua ausência causa prejuízo no 
andamento dos serviços do local onde a mesma encontra-
se lotada, principalmente no atendimento das crianças;

Considerando a existência de Cadastro de Reserva 
em vigor para a função de MONITOR DE CRECHE.

RESOLVE:

1º - Admitir por prazo determinado até 01/10/2019, 
para prestar serviços como MONITOR DE CRECHE, o (a) 
Senhor (a) ALEXANDRE PEREIRA APRIGIO, portador 
(a) da CIRG nº 28.061.902-9, PIS nº 144.88896.31/2, 
CTPS 20254/236, profissional devidamente habilitado 
(a) para a função, aprovado (a) na 4ª (Quarta) colocação 
na classificação do Cadastro de Reserva do Concurso 
Público 01/2018;

2º - O (A) nomeado (a) no artigo anterior fica enquadrado 
(a) na referência 2A da Tabela de Vencimentos dos 
Servidores Públicos Municipais.
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3º - As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria correrão a conta das dotações 
consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Educação no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas 
se necessário.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 21 de 
Maio de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPTO. DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 119/2019
de 21 de maio 2019.

“Dispõe sobre efetivação de servidor 
Publico Municipal após cumprimento 
de estágio probatório”

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e o 
disposto nos artigos do Capitulo XXXV, da Lei nº 1.373, 
de 25 de julho de 2007, com nova redação dada pelo 
artigo 10º da Lei Complementar 053/2010;

Considerando que a servidora Deise Domingues 
Cardoso, PEB III Língua Portuguesa, foi aprovada em 
todas as etapas do Estágio Probatório, conforme disposto 
no Processo Administrativo nº 001/2016 da EMEF 
“Vereador Francisco Munhoz Sanches”;

RESOLVE:

1º - Efetivar a servidora Deise Domingues Cardoso, 
RG nº 29.488.249-2, no emprego de PEB III – Língua 
Portuguesa.

2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 21 de 

maio 2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPTº DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 120/2019
de 21 de maio 2019.

“Dispõe sobre efetivação de servidor 
Publico Municipal após cumprimento 
de estágio probatório”

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e o 
disposto nos artigos do Capitulo XXXV, da Lei nº 1.373, 
de 25 de julho de 2007, com nova redação dada pelo 
artigo 10º da Lei Complementar 053/2010;

Considerando que a servidora Melina Valentim 
Veríssimo, PEB II, foi aprovada em todas as etapas do 
Estágio Probatório, conforme disposto no Processo 
Administrativo nº 013/2016 da EMEF “Professora Maria 
Elza Lazara Lopes”;

RESOLVE:

1º - Efetivar a servidora Melina Valentim Veríssimo, 
RG nº 42.740.478-2, no emprego de PEB II.

2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 21 de 
maio 2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPTº DE RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 121/2019
de 21 de maio 2019.

“Dispõe sobre efetivação de servidor 
Publico Municipal após cumprimento 
de estágio probatório”

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e o 
disposto nos artigos do Capitulo XXXV, da Lei nº 1.373, 
de 25 de julho de 2007, com nova redação dada pelo 
artigo 10º da Lei Complementar 053/2010;

Considerando que o servidor Osvaldo de Fatima 
Pedro, PEB III Artes, foi aprovado em todas as etapas 
do Estágio Probatório, conforme disposto no Processo 
Administrativo nº 014/2016 da EMEF “Professora Maria 
Elza Lazara Lopes”;

RESOLVE:

1º - Efetivar o servidor Osvaldo de Fatima Pedro, RG 
nº 22.406.527-0, no emprego de PEB III Artes.

2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 21 de 
maio 2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPTº DE RECURSOS HUMANOS
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CONTRATOS DE ABRIL 2019 

Nº Contrato Objeto Empresa Data Valor 
Aditivo do 
contrato nº 
142/2019 

Contratação de empresa para 
prestação de serviço de 
transporte escolar pára alunos 
da escola estadual e escolas 
municipais da rede pública. 

Scatena Agência de 
Viagens e Turismo Eireli 
EPP 

03/04/2019 R$ 11.856,27 

045/2019 Contratação de serviço de 
Segurança para atuar na 
"EMEF Marcílio Leite de 
Almeida". 

A.S Rodrigues Segurança 04/04/2019 R$ 6.600,00 

046/2019 Internação e tratamento dos 
problemas psiquiatricos de 
Joseli Maria da Silva, visando 
cumprimento de determinação 
judicial. 

Associação Beneficiente 
dos Amigos do Recanto 
Renascer. 

04/04/2019 R$7.500,00 

047/2019 Contratação de empresa 
especializada em arbitragem 
para realização do Torneio do 
Milho Verde. 

Planeta Esportes e 
Entretenimento Eirelli 

05/04/2019 R$ 7.470,00 

048/2019 Prestação de serviço de 
cuidados para 02 (duas) 
crianças em acolhimento 
institucional 

Marielen Cristina Lopes 
45093530816 

05/04/2019 R$ 3.510,00 

049/2019 Prestação de serviço de 
cuidados para 02 (duas) 
crianças em acolhimento 
institucional 

Karen Krelissa Rupp 
36398850823 

05/04/2019 R$ 3.510,00 

TERMO 
ADITIVO 
CONTRATO 
030/2019 

Contratação de empresa para: 
Implantação de Obras de 
Drenagem no Município de 
Capela do Alto. FEHIDRO 2017-
SMT_COB-182. 

Sandra M. C. de Lima 
Alves EPP 

05/04/2019 R$ 26.098,80 

050/2019 Contratação emergencial de 
empresa especializada para 
prestação de serviços de 
transporte pelo período de 90 
(noventa) dias. 

Reginaldo Simão Alves 
Fretamento 

09/04/2019 R$ 78.000,00 

051/2019 Compra de premiações que 
serão distribuídas nos eventos 
esportivos de aniversário do 
Município. 

CHUTS UNIFORMES EM 
GERAL LTDA 

09/04/2019 R$8.540,00 

052/2019 Contratação de empresa 
especializada para: EXECUÇÃO 
DE SINALIZAÇÃO VIARIA 
HORIZONTAL EM DIVERSAS 
VIAS DO MUNICÍPIO. 

A3 TERRAPLENAGEM E 
ENGENHARIA EIRELI 

12/04/2019 R$142.007,76 

053/2019 Serviços de "aulas de 
artesanato" no caps I 
municipal. 

Margarete Ayub de 
Campos 

15/04/2019 R$ 3.937,50 

5º TERMO 
ADITIVO DO 
CONTRATO 
049/2017 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
REMANESCENTES PARA: 
FECHAMENTO E CONSTRUÇÃO 
DE CAMPO DE FUTEBOL 
SOCYTE, QUADRA DE AREIA, 
ÁREA PARA EXERCÍCIO E 
SANITÁRIO NO CENTRO 
ESPORTIVO, NO MUNICÍPIO DE 
CAPELA DO ALTO/SP. 

Mauricio Fogaça Albach 
ME 

15/04/2019 Prazo 

Licitações e Contratos Contratos
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11º TERMO 
ADITIVO DO 
CONTRATO 
051/2017 

Contratação de empresa 
especializada para 
recapeamento de diversas, 
neste Município, (Rua Angelina 
Martins Orenes, Rua Antonio 
Guilherme, Av. Subprefeito 
Moacir Simonini, Rua André 
Menck, Rua Tatuí, Rua Nadir 
Vieira, Rua Pedro de Souza 
Quevedo, Rua da Fonte, 
Travessa São Pedro e Rua São 
Pedro) 

DNP - Terraplenagem e 
Pavimentadora Foresto 
LTDA 

19/04/2019 Prazo 

4º ADITIVO 
107/2018 

Contratação de empresa 
especializada em manutenção 
mecânica e elétrica, com 
aplicação de peças, em 
máquinas pesadas e agrícolas. 

Jusfrio Comércio de Peças 
e Transportes LTDA ME. 

16/04/2019 R$ 14.837,00 

054/2019 Aquisição de máquina 
processadora de alimentos, 
para uso na produção diária da 
alimentação escolar. 

Cleber Pedroso da Costa 17/04/2019 R$ 11.694,00 

2º Termo 
Aditivo do 
contrato nº 
142/2019 

Contratação de empresa para 
prestação de serviço de 
transporte escolar pára alunos 
da escola estadual e escolas 
municipais da rede pública. 

Scatena Agência de 
Viagens e Turismo Eireli 
EPP 

01/05/2019 R$ 1.980.557,91 

2º Aditivo 
055/2018 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
REMANESCENTES DE 
CONSTRUÇÃO DE UMA 
UNIDADE ESCOLAR COM 12 
SALAS DE AULA NO DISTRITO 
DO PORTO, NESTE MUNICÍPIO. 

IMPREJ ENGENHARIA 
LTDA 

24/04/2019 R$ 749.996,30 

055/2019 Locação de 1 (uma) impresorra 
Multifuncional colorida 
(impressão frente e verso) nos 
tamanhos A3 e A4 no prazo de 
9 (nove) meses. 

Cota.com Comércio de 
Serviços LTDA EPP 

25/04/2019 R$10.350,00 

ADITIVO 
CONTRATO 
058/2018 

Contratação de empresa para a 
correta Destinação de Resíduos 
Domiciliares Coletados no 
Município. 

Proactiva Meio Ambiente 
Brasil LTDA 

30/04/2019 R$ 297.510,00 
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